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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2006138-67.2014.815.0000
ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATORA: Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
AGRAVANTE: Severino do Ramos Santos da Silva
ADVOGADA: Maria Oletriz de Lima Filgueira
AGRAVADA: Bradesco Auto/Re Cia de Seguros

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
SEGURO  DPVAT.  COMPETÊNCIA  RELATIVA.  LOCAL  DO
ACIDENTE.  DOMICÍLIO  DO  AUTOR  OU  DO  RÉU.  LIVRE
ESCOLHA DO DEMANDANTE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA
CORTE DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE
OFÍCIO.  DEMANDA QUE DEVE SER APRECIADA PELO JUÍZO
ONDE FOI INICIALMENTE MOVIDA. PROVIMENTO.

- STJ: “A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento no
sentido  de  que,  na  ação  de  cobrança  do  seguro  DPVAT,
constitui  faculdade  do  autor  escolher  entre  o  foro  do  seu
próprio  domicílio,  o  do  local  do  acidente  ou,  ainda,  o  do
domicílio  do  réu.”  (AgRg  no REsp 1240981/RS,  Rel.  Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 02/10/2012, DJe 05/10/2012).
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar provimento  ao
agravo.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  SEVERINO
DO RAMOS SANTOS DA SILVA contra a decisão do Juiz de Direito da 9ª
Vara  Cível  da  Capital  que,  nos  autos  da  ação  de  cobrança  de  seguro
obrigatório  DPVAT,  ajuizada  em face  de  BRADESCO AUTO/RE  CIA  DE
SEGUROS,  por  entender  que  não  tendo  o  acidente  ocorrido  em João
Pessoa, nem sendo o autor domiciliado na referida localidade, declinou da
competência  para  o  Juízo  de  Direito  de  Rio  Tinto-PB,  Comarca  que
abrange o termo judiciário de Marcação, domicílio do autor.

Nas suas razões recursais, o agravante afirma que o caso em
tela é de competência é relativa, não podendo o Juízo pronunciar-se de
ofício.

Pedido de efeito suspensivo deferido às f. 45/48.

A Procuradoria de Justiça, no parecer de f. 57/59, opinou pelo
provimento do agravo, para que seja reformada a decisão, no sentido de
que a ação continue tramitando na 9ª Vara Cível da Capital. 

É o relatório.

VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                        Relatora 

A decisão que deferiu o pedido de efeito suspensivo ao agravo
de  instrumento  deve  ser  mantida,  por  seus  próprios  fundamentos.
Reproduzo, adiante, trecho dela que interessa:

Cuida-se de agravo de instrumento manejado em face de decisão
interlocutória que declinou da competência para o processamento e
julgamento  da  demanda,  em que  se  discute  cobrança  de  seguro
obrigatório DPVAT, determinando-se a remessa dos autos para o foro
do domicílio do autor/agravante.
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A decisão recorrida cinge-se à competência territorial para julgar
o feito, matéria que não pode ser arguida de ofício pelo Magistrado.
Destaco jurisprudência nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  DPVAT.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  FORO.  COMPETÊNCIA  RELATIVA.  LOCAL  DO  ACIDENTE.
DOMICÍLIO DO AUTOR OU DO RÉU.  LIVRE ESCOLHA DO AUTOR DA
AÇÃO. PRECEDENTES.

1. A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que,
na  ação  de  cobrança  do  seguro  DPVAT,  constitui  faculdade  do  autor
escolher entre o foro do seu próprio domicílio, o do local do acidente ou,
ainda, o do domicílio do réu.

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  COMPETÊNCIA
TERRITORIAL.  DECLARAÇÃO DE  OFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA
33/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. [...]

2. "Por se tratar de competência relativa, a competência territorial não
pode ser declarada ex officio pelo Juízo. Esse entendimento se consolidou
com  a  Súmula  33  do  Superior  tribunal  de  Justiça,  in  verbis:  "A
incompetência relativa não pode ser declarada de oficio" (CC 101.222/PR,
Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 23/3/09). [...]2

Cito também precedente desta Corte de Justiça sobre o tema:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO  DPVAT.  INCOMPETÊNCIA  RELATIVA.  RECONHECIMENTO  DE
OFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  CONFLITO  CONHECIDO  PARA  DECLARAR
COMPETENTE  O  JUÍZO  SUSCITADO.  -  Cuidando-se  de  competência
territorial, portanto relativa, o magistrado não pode decliná-la de ofício,
sendo necessário ser agitada exceção de incompetência pela parte ré. -
Tratando-se de competência relativa, impossível decliná-la de ofício, nos
termos  da  Súmula  33,  do  STJ.  VISTOS,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça

1 AgRg no REsp 1240981/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
02/10/2012, DJe 05/10/2012.
2 AgRg no Ag 1415896/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/05/2012,
DJe 23/05/2012.
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da  Paraíba,  por  unanimidade,  conhecer  o  conflito,  para  declarar
competente o Juízo suscitado.3

Assim, não obstante o respeito que nutro pelos colegiados dos quais
emanaram os julgados colacionados pelo digno juiz processante, na
decisão  impugnada,  comungo  do  entendimento  de  que,
incompetência relativa, como no caso, deverá ser atacada pela por
quem interessa, através do incidente correlato. Ao Estado-juiz cabe,
tão somente, apreciar o incidente. 

Diante  de  tudo  quanto  foi  exposto,  defiro  o  efeito  suspensivo
pleiteado,  para paralisar  a remessa dos autos à Comarca de Rio
Tinto. (sic, f. 46/48).

Destarte, dou provimento ao agravo, para manter a decisão
que deferiu o pedido de efeito suspensivo, em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTA RELATORA e com o Excelentíssimo Desembargador  ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 16
de setembro de 2014.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                     Relatora

3 CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  n. 001.2010.003774-4/001 .  Relator:  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho. Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba. Publicação: Diário da
Justiça do Estado da Paraíba (DJPB) de 14 de outubro de 2011, p. 17.
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